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PROJETO DE LEI Nº 095/2022. 

 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

Nº 095/2022 QUE “ALTERA A LEI DE Nº 2659, 

DE 19 DE NOVEMBRO DE 2009, PROIBE A 

COMERCIALIZAÇÃO, A AQUISIÇÃO, A 

CONFECÇÃO, A DISTRIBUIÇÃO E A 

PUBLICIDADE DE PRODUTOS QUE 

CONTRIBUEM PARA A OBESIDADE INFANTIL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

EMENDA MODIFICATIVA: 

 

O artigo 3º, do Projeto de Lei nº 00095/2002, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 3º - A exposição de produtos alimentícios ultraprocessados em estabelecimentos 

comerciais situados dentro de instituições de ensino escolar, público ou privado, dar-se-á 

em prateleiras, gôndolas ou suportes similares que os deixam posicionados em altura superior 

a um metro em relação ao piso do estabelecimento, nas áreas de acesso aos caixas de 

pagamento. 
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